
CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA-MAPA

Área de Interesse: ALIMENTAÇÃO ANIMAL

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério, sob o nº PR 003032-5, nos termos dos atos
normativos vigentes, o estabelecimento RIOMAR INDUSTRIA DE ÓLEOS E FARELOS LTDA, CNPJ:
33.377.867/0001-10, situado no endereço M Cornélio Procópio Nº 00, ROD BR 369,GUAPURUVU,KM
81.9 Cornélio Procópio-PR,  classificado como:

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

 Atividade  Categoria

FABRICANTE INGREDIENTE

Data de Concessão: 27/02/2024

Documento assinado eletronicamente por  ANA ELISA FRANCA MARRA ,  em 06/05/2024 , com fundamento no art.
6º, § , 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o código: 08J2-IPQP-3MXZ-YI24
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA - SFA/PR

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

CERTIFICAMOS que de acordo com a Lei nº 9.972, de 25/05/2000, regulamentada pelo Decreto nº 6.268 de 22/11/2007
o estabelecimento acima identificado encontra-se habilitado por este Ministério para exercer a(s) seguinte(s) atividade(s):

Localizado a:

CNPJ/CPF Nº:

Nome/Nome Empresarial:

Concedido em: Válido até:

Renovado em: Alterado em:

RIOMAR INDUSTRIA DE ÓLEOS E FARELOS LTDA

33.377.867/0001-10

M Cornélio Procópio, Nº 00, BAIRRO GUAPURUVU, ROD BR 369, KM 81,9, Cornélio Procópio/PR

15/07/202715/07/2022

30/12/2022

Registro MAPA: PR 003032-5

Atividades Habilitações

Área de Interesse: QUALIDADE VEGETAL

EXPORTADOR EXPORTADOR DE FARELO DE SOJA PARA A CHINA - PROCESSADOR OU
INDUSTRIALIZADOR.

INDUSTRIALIZADOR EXPORTADOR DE FARELO DE SOJA PARA A CHINA - PROCESSADOR OU
INDUSTRIALIZADOR.

PROCESSADOR EXPORTADOR DE FARELO DE SOJA PARA A CHINA - PROCESSADOR OU
INDUSTRIALIZADOR.

PRODUTOR PRODUTOR DE ÓLEO BRUTO DE AMENDOIM

INDUSTRIALIZADOR PROCESSADOR OU INDUSTRIALIZADOR DE ÓLEO DE SOJA BRUTO E
DEGOMADO

PROCESSADOR PROCESSADOR OU INDUSTRIALIZADOR DE ÓLEO DE SOJA BRUTO E
DEGOMADO

EXPORTADOR EXPORTADOR DE ÓLEO BRUTO DE AMENDOIM

INDUSTRIALIZADOR PROCESSADOR OU INDUSTRIALIZADOR DE FARELO DE SOJA.

PROCESSADOR PROCESSADOR OU INDUSTRIALIZADOR DE FARELO DE SOJA.

EXPORTADOR EXPORTADOR DE OLEO DE SOJA BRUTO E DEGOMADO PARA A CHINA -
EXPORTADOR.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o código:  N7I7-6BNW-NV3J-2WFY
Data de expedição: 02 de Maio de 2025. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias após a data de sua expedição.

Documento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 30/12/2022, conforme
disposto na Instrução Normativa MAPA nº 9/2019. Sujeito ao cancelamento caso não atendidos os
dispositivos regulamentares em vigor.

Declaramos que o referido estabelecimento está devidamente registrado no Cadastro Geral de Classificação deste
Ministério – CGC/MAPA, sob o número acima identificado, devendo a renovação ser solicitada com antecedência de 60
(sessenta) dias da data de validade. Este certificado deverá estar prontamente disponível e ser apresentado de imediato
quando solicitado pela fiscalização.
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